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LEI N" 3.673. de 07 de iunbo de 2021

Abre crédito suplementar, no valor total de .RE

46.500,AA (Quarenta e seis mil e quinhentas reais),
no orÇamento da Cômara Municipal de Vereadores.

O Prefeito de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe

são conferidas pelo inciso III, do art. ll4 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de Vereadores

decreta e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1" - Fica autorizado abrir crédito suplementâr, no valor total de R$ 46.500,00 (quarenta e
seis mil e quinhentos reais) na seguinte unidade orçamentária:

01.01.01,03f.0001 .2A02- Manutenção e conservaçÍlo do Prédio da Câmara RS 46.500"00
R$ 30.000,00
R$ 16.500,00

33.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
33.90.39.00.00.00 - Outros serviços de terceiros- pessoa juridica.................

Art.2o - Serve de recurso para abertura do crédito suplementar a redução nos créditos
orçamentírios abaixo descritos:

OI.OI.CÂMARA MUNICIPAL DE YEREADORES
01.01,01.031.0001.2001- Manutenção das atividades dos Serviços Legislativos RS 4ó.500-00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros- pessoajurídica....................R$ 16.500,00
44.90.30.00.00.00 - Material de Consumo................ .......RS 10.000,00
44.90.36.00.00.00 - Outros serviços de terceiros pessoa Íisica......... R$ 10.000,00
44.9039.A0.00.00 - Outros serviços de terceiros possoa jurídica............-..........R$ 10.000,00

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lavras do Sul, 07 de 2021.

Prestes
Municipal


